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AVISO DE INTENÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 

ART. 75, INCISO II, § 3º DA LEI FEDERAL Nº 14.133/2021. 

 

 

1. DO PREAMBULO: 

1.1. A Prefeitura Municipal de Óbidos/PA, inscrito no CNPJ sob o nº 05.131.180/0001-64, por 

intermédio da Secretaria Municipal de Educação – SEMED, com sede à Travessa Rui Barbosa, n° 

463, Centro, CEP: 68.250-000, Óbidos-PA, E-mail: semed.obidos@gmail.com, neste ato representado 

pela ordenadora Sra. Maria Zilda Bentes Sousa – Secretária Municipal de Educação, portador da 

Carteira de Identidade n°14725162147579 - PC/PA e CPF n°231.578.102-75, residente e domiciliado 

nesta cidade de Óbidos-PA; nos termos do art. 75, inciso II combinado com o seu §3º, da Lei Federal nº 

14.133, de 01 de abril de 2021, torna público que, tem interesse em realizar a Contratação de empresa 

especializada para serviços de locação de estrutura de Palco, Iluminação, Som, Grades de proteção e 

Banheiros químicos, em atendimento as necessidades da Secretaria Municipal de Educação, no exercício 

de 2023, de Acordo com os documentos que integram o PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 

1113/2023-CPL, tudo isso com base nas justificativas e disposições legais abaixo fixadas: 

 

2. DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: 

2.1. É cediço que, em razão do ordenamento vigente, a licitação pública é obrigatória, também é cediço 

que essa obrigatoriedade tem por finalidade a proteção do interesse público em razão da possibilidade da 

pratica de atos imorais, atos esses eivados pela pessoalidade e, que possam acarretem a coletividade um 

tratamento discriminatório não previsto em lei. 

2.2. O motivo maior da existência da licitação pública é o respeito ao Princípio Constitucional da 

Isonomia, uma vez que o Contrato Administrativo decorrente da licitação pública vem ao final trazer 

benefícios econômicos ao contratado e, por esse motivo, todos aqueles potenciais interessados em 

contratados em contratar com a Administração Pública devem, nos termos da legislação vigente, ser 

tratados de maneira isonômica por parte da Administração Pública. 

2.3. Neste sentido, a regra geral vigente no arcabouço jurídico pátrio, é que a contratação pública deve 

ser precedida de licitação pública, assim a redação do art. 37, inciso XXI da Constituição da República 

Federativa do Brasil – CRFB/1988, não deixa dúvidas quanto ao acima exposto, entretanto, o próprio 

art. 37, inciso XXI, da CRFB de 1988 diz que podem existir casos previstos na legislação 

infraconstitucional em que a Administração Pública, respeitadas as formalidades legais, pode contratar 

de forma direta, nesse sentido é o art. 75, inciso II combinado com o seu §3º, da Lei Federal nº 14.133, 

de 01 de abril de 2021, conforme transcrição a seguir: 

 

CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL – CRFB/1988: 

Art. 37. A administração pública direta e indireta de qualquer dos Poderes da União, dos Estados, do 

Distrito Federal e dos Municípios obedecerá aos princípios de legalidade, impessoalidade, moralidade, 

publicidade e eficiência e, também, ao seguinte: 

[...] XXI - ressalvados os casos especificados na legislação, as obras, materiais, compras e alienações 

serão contratados mediante processo de licitação pública que assegure igualdade de condições a todos os 

concorrentes, com cláusulas que estabeleçam obrigações de pagamento, mantidas as condições efetivas 

da proposta, nos termos da lei, o qual somente permitirá as exigências de qualificação técnica e 

econômica indispensáveis à garantia do cumprimento das obrigações. 

LEI FEDERAL Nº 14.133, DE 2021: 

Art. 75. É dispensável a licitação: 
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[...]. 

II - para contratação que envolva valores inferiores a R$ 57.208,33 (cinquenta e sete mil, duzentos e oito 

reais e trinta e três centavos), no caso de outros materiais e compras;[...]. 

§ 3º As contratações de que tratam os incisos I e II do caput deste artigo serão preferencialmente 

precedidas de divulgação de aviso em sítio eletrônico oficial, pelo prazo mínimo de 3 (três) dias úteis, 

com a especificação do objeto pretendido e com a manifestação de interesse da Administração em obter 

propostas adicionais de eventuais interessados, devendo ser selecionada a proposta mais vantajosa. 

2.4.Desta feita, a rigor, as compras, materiais, obras, alienações e locações realizadas no âmbito da 

Administração Pública Brasileira serão precedidos de processo licitatório, conforme fixa o inciso XXI 

do art. 37 da Constituição Federal de 1988. 

2.5. Nesse sentido Niebuhr (2015, p. 123): 

[...] a licitação pública é obrigatória em tributo aos princípios regentes da Administração Pública, que 

visam proteger o interesse público de atos imorais, marcados pela pessoalidade e, com destaque, que 

imputem aos membros da coletividade tratamento discriminatório apartado da razoabilidade. [...]¹. 

2.6. Analisando o tema a doutrina pátria manifesta-se no mesmo sentido, conforme transcrição a seguir: 

legislador criasse hipóteses de dispensa não plausíveis, pois, se assim tivesse procedido, este último 

poderia subverter a própria regra constitucional relativa à obrigatoriedade de licitação². 

2.7. Com efeito, as contratações diretas constituem exceções à regra geral e, como tal, somente podem 

ser realizadas nos estreitos limites fixados pela legislação vigente. 

2.8. No arcabouço jurídico pátrio, existem duas possibilidades de contratação direta, quais sejam: 

a) por dispensa de licitação; 

b) por inexigibilidade de licitação 

2.9. Especificamente para o caso em tela, assim dispõe o art. 75, inciso II, c/c § 3º da Lei Federal nº 

14.133, de 2021, acima citado. 

 

3.DAS JUSTIFICATIVAS: 

3.1. Justifica-se que, a contratação pretendida nos presentes autos, é passível de dispensa de licitação. O 

art. 75, da Lei nº. 14.133/2021 elenca os possíveis casos de dispensa, especificando em seu inciso II que 

é dispensável a licitação quando: II - para contratação que envolva valores inferiores a R$ 57.208,33 

(cinquenta e sete mil, duzentos e oito reais e trinta e três centavos); 

 

3.2. Quanto à necessidade do enquadramento legal, vinculando-se o fundamento legal do art.75, inciso 

II, da Lei nº. 14.133/2021, de 01de abril de 2021, para contratação que envolva valores inferiores a R$ 

57.208,33 (cinquenta e sete mil, duzentos e oito reais e trinta e três centavos). 

3.3. A justificativa da faculdade da dispensa de licitação para este caso, reside no fato de ser a 

simplicidade do objeto e de seu valor inferior a R$ 57.208,33 (cinquenta e sete mil, duzentos e oito reais 

e trinta e três centavos). 

3.4. Ressalta-se que o administrador público deve observar, sempre, os limites estabelecidos pelo inciso 

para suas aquisições e contratações de serviços, para que não infrinja o Estatuto Licitatório e utilize a 

dispensa em lugar de uma das modalidades de licitação. 

3.5. O critério objetivo estabelecido pela lei afasta a discricionariedade da Administração. Repita-se 

ela só poderá ser discricionária na conveniência de realizar ou não a licitação, mas se o valor 

ultrapassar os limites previstos, deverá a administração realizar licitação sob pena de ilegalidade. 

3.6. Desse modo, o caso de dispensa de licitação em razão valor para este caso, reside no fato do objeto 

e de seu valor inferior a R$ 57.208,33 (cinquenta e sete mil, duzentos e oito reais e trinta e três centavos), 

está amparada nas cotações que alicerçam esse processo, utilizando o painel de preço do governo 
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federal com padrão definido como meio para apurar o melhor preço, isto é, selecionar a proposta mais 

vantajosa para a Administração Pública. 

3.7. A contratação da empresa por dispensa de licitação vem atender o interesse público conforme 

disposto no art. 75, inciso II da Lei nº. 14.133/2021, consideramos que a dispensa se faz necessária, pois 

é imprescindível para a Administração em proceder com a contratação para divulgação e transparência 

de seus atos. 

3.8. Assim, a fim de se evitar a morosidade na contratação de tal serviço essencial à atividade 

administrativa, não havendo impedimento legal para a contratação mediante dispensa, optou-se pela 

realização nos moldes do art. 75, II, da nova lei de licitações, o que possibilitará ampla concorrência, 

devido à obrigatoriedade de publicação de aviso em site oficial por pelo menos 03 (três) dias úteis, fato 

que oportunizará ampla concorrência, prestigiando a contratação mais vantajosa para o Município. 

3.9. OPTA, a Administração Municipal, avaliados os aspectos/fatos que norteiam o caso em tela, 

considerando não possuir a municipalidade licitações para tais serviços, resta evidente que a 

contratação direta é a via adequada e efetiva para eliminar/relativizar os danos ao interesse público. 

3.10. Entretanto, a presente Dispensa de Licitação só será efetivada após respeitado o disposto no § 3º 

do art. 75, da Lei Federal nº 14.133, de 2021. 

  

4. DO DETALHAMENTO DO OBJETO: 

4.1. Contratação de empresa especializada para serviços de locação de estrutura de Palco, Iluminação, 

Som, Grades de proteção e Banheiros químicos, em atendimento as necessidades da Secretaria Municipal 

de Educação, no exercício de 2023. 

 

 

ITEM 

 

ATIVIDADE 
QUANTIDADES PRODUTO 

 

CRONOGRAMA 

1 

Locação de palco Treliçado com medidas 

mínimas de 10x5x5 metros, incluindo 

escadas, cobertura e itens de segurança 

para o evento.  

7 

 

SERVIÇO

S 

 

LIVRE 

DEMANDA 

Locação de equipamentos de iluminação 

digital 12 canhões LED. 
6 

Grade de proteção (guarda-corpo) 150 

Banheiro Químico 5 

Locação de sistema de som profissional 

de grande porte, incluindo 08 caixas de 

som line array, 08 caixas subsb850, 02 

monitores de palco passivos, 02 Monitores 

de palcos ativos, amplificadores 

profissional, processadores, mesa de som 

digital de 32 canais, 02 microfones sem fio 

e 02 microfones com fio. 

7 

 

OS PREÇOS FIXADOS NO TERMO DE REFERÊNCIA DEVEM SER INTERPRESTADOS COMO 

ESTIMADOS, DEVENDO CADA LICITANTE, SEGUNDO METODOLOGIA PRÓPRIA, 

AVALIAR SEUS CUSTOS E AS CONDIÇÕES PARA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS. 

 

5-PERÍODO PARA ENVIO DA DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO E PROPOSTA DE 

PREÇO/COTAÇÃO: 
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5.1 São razões da escolha do fornecedor: a apresentação de toda a documentação referente à habilitação 

jurídica, e demais documentos solicitados, bem como a oferta do menor preço global o que caracteriza a 

proposta mais vantajosa à Prefeitura Municipal. 

5.1.1 Limite para Apresentação da Proposta de Preços: 06/09/2023 às 23h59min 

5.1.2 O fornecedor interessado, após a divulgação do aviso de contratação direta, encaminhará, por meio 

eletrônico ou por protocolo, no setor de licitações, a proposta com a descrição do objeto ofertado, a marca 

do produto, quando for o caso, e o preço, até a data e o horário estabelecidos, devendo, ainda, apresentar 

declarações com as seguintes informações: 

I - a inexistência de fato impeditivo para licitar ou contratar com a Administração Pública; 

II - o enquadramento na condição de microempresa e empresa de pequeno porte, nos termos da Lei 

Complementar nº 123, de 2006, quando couber; 

III - o pleno conhecimento e aceitação das regras e das condições gerais da contratação, constantes do 

procedimento; 

IV - o cumprimento das exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado 

da Previdência Social, de que trata o art. 93 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, se couber; e 

V - o cumprimento do disposto no inciso VI do art. 68 da Lei nº 14.133, de 2021 (Não emprega menor). 

5.1.2.1 A Proposta de preço deverá ser apresentada conforme modelo constante no Anexo II deste Edital. 

5.1.2.2 As propostas de preço que não estiverem em consonância com as exigências deste Edital serão 

desconsideradas julgando-se pela desclassificação. 

5.1.2.3 Os preços ofertados não poderão exceder os valores unitários, constantes neste Edital, devendo 

obedecer ao valor estipulado pela administração. 

5.1.2.4. - Os documentos necessários à habilitação deverão ser enviados após solicitado pelo Setor de 

Licitação que comunicará a empresa vencedora, ou seja, de melhor proposta para apresentar, via e-mail 

ou protocolado no setor de licitação, logo após considerada vencedora: 

5.2 Habilitação: 

5.2.1. HABILITAÇÃO JURÍDICA 

5.2.1.1 - Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se tratando 

de sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de documentos de eleição 

de seus administradores; ou registro comercial, no caso de empresa individual. 

5.2.1.2 – Cédula de Identidade de todos os sócios proprietários. 

5.2.2. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICA FINANCEIRA 

5.2.2.1 - Certidão negativa de falência ou concordata com sua expedição nunca superior a três meses da 

abertura deste processo, referente à comarca de domicilio da empresa licitante. 

5.2.2.2 - Balanço patrimonial ou Balancete. 

5.2.3. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA 

5.2.3.1 – Comprovante de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica do Ministério da Fazenda 

(CNPJ-MF); 

5.2.3.2 – Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual, ou municipal, relativo à sede da 

licitante pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com objeto desta licitação; 

5.2.3.3 – Prova de regularidade por meio da Certidão Conjunta Negativa de Débitos relativos à Tributos 

Federais e à Dívida Ativa da União, regularidade à Seguridade Social ou Certidão Conjunta Positiva com 

efeito negativo, expedida pela Receita Federal do Brasil (RFB) e Procuradoria Geral da Fazenda 

Nacional (PGFN); 

5.2.3.4 – Prova de regularidade por meio da Certidão Negativa de Tributos Estaduais ou Certidão 

Positiva com efeito negativo expedida pela Fazenda Estadual, da sede da licitante ou Certidão de Não 

Contribuinte; 
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5.2.3.5 – Prova de regularidade por meio da Certidão Negativa de Tributos Municipais ou Certidão 

Positiva com efeito negativo, expedida pela Fazenda Municipal, da sede da licitante ou Certidão de Não 

Contribuinte; 

5.2.3.6 – Prova de regularidade por meio da Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT, nos 

termos do Título VII-A, da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº. 5.452, de 

1º de maio de 1943 (Lei nº.12.440, de 07 de junho de 2011); 

5.2.4. - QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 

5.2.4.1- Atestado de Capacidade Técnica Profissional 

 

 

6- JUSTIFICATIVA DO PREÇO 

6.1 O valor estimado da contratação R$ 57.166,67 (cinquenta e sete mil, cento e sessenta e seis reais e 

sessenta e sete centavos), obtido através da média dos orçamentos apresentados, nos termos do artigo 

75,§ 3º da Lei 14.133/2021. Destaca-se que os mesmos devem guardam compatibilidade entre si, estando 

adequados aos preços praticados no mercado. 

 

7.DA ENTREGA, DO DETALHAMENTO DO FORNECIMENTO, DO SUPORTE E DA 

RESPONSABILIDADE: 

7.1 O objeto desta licitação será fornecido, parceladamente, e somente mediante a apresentação de 

autorização, devidamente preenchida e expedida pela autoridade competente ou responsável por ele 

designado, indicando os setores ou áreas onde será iniciado o processamento dos dados e emissão dos 

instrumentos de cobrança. 

7.2 A CONTRATADA comprometer-se-á a dar total garantia quanto à qualidade dos objetos, bem como, 

efetuar a substituição, e totalmente às suas expensas de quaisquer serviços que não esteja em ótima 

qualidade. 

7.3 Correrão por conta da CONTRATADA todas as despesas de seguros, transporte, tributos, encargos 

trabalhistas, fiscais, comerciais e previdenciários, decorrentes do fornecimento dos produtos, 

respondendo pelos mesmos nos termos da Lei nº 14.133/2021 com suas alterações; 

 

8 - DA FORMA DE PAGAMENTO: 

8.1 O pagamento será realizado em até 30 (trinta) dias da prestação dos materiais e entrega da e 

recebimento definitivo dos materiais juntamente com a nota fiscal, através de ordem bancária, para 

crédito em banco, agência e conta corrente indicados pelo contratado; 

8.2 O pagamento somente será autorizado depois de efetuado o “atesto” pelo servidor competente na 

nota fiscal apresentada. 

8.3 Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à contratação, ou, ainda, 

circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por exemplo, obrigação financeira pendente, 

decorrente de penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento ficará sobrestado até que a Contratada 

providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a 

comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a Contratante. 

8.4 Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para 

pagamento. 

8.5 Antes de cada pagamento à contratada, será realizada as devidas consultas da regularidade social. 

 

9-DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 
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9.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão por conta das seguintes dotações 

orçamentárias previstas no orçamento de 2023: 

 

2525 – Fundo Municipal de Educação 

Projeto/ Atividade: 12 122 0010 2.063- Manutenção da Secretaria Municipal de Educação 

Elemento de Despesa: 3.3.90.39.00 Outros serv. de terc. pessoa jurídica 

 

10.DO FORO: 

10.1. O foro competente para dirimir possíveis dúvidas, após se esgotarem todas as tentativas de 

composição amigável, e/ou litígios pertinentes ao objeto da presente DISPENSA, independente de outro 

que por mais privilegiado seja, será o da Comarca de Óbidos-PA. 

 

11.DA LEGISLAÇÃO APLICADA: 

11.1 Aplica-se à este Termo de Dispensa, nos casos omissos, a seguinte legislação: 

a) Constituição da República Federativa do Brasil de 1988; 

b) Lei Federal nº 14.133, de 2021; 

c) Lei Federal nº 4.320, de 1964; 

d) Lei Complementar Federal nº 101, de 2000; 

e) Decreto Municipal do Município 210 de 02 de maio de 2023 e 234, de 23 de maio de 2023;  

 

12. DO ENQUADRAMENTO LEGAL: 

12.1. O objeto pretendido pela Administração e ora processado se caracteriza em hipótese de dispensa 

de licitação, amparado no art. 75, inciso II, c/c § 3º todos da Lei Federal nº 14.133, de 2021, com as 

justificativas presentes nos autos. 

 

13. DA DELIBERAÇÃO E VINCULAÇÃO: 

13.2 Considerando o acima exposto acolho as justificativas da dispensa de licitação e AUTORIZO 

publicação no sitio da municipalidade pelo prazo de 03 (três) dias úteis. 

13.3 Manifestação de interesse e orçamentos deve, nos termos da planilha do ITEM 4.1, ser enviadas 

para o e-mail: licitaobidospa2022@gmail.com ou protocoladas junto sala de comissão de licitação, até 

as 13h30 min dia 06/09/2023. 

 

 

 

 

_______________________________________ 

GABRIEL BRITO DA SILVA 

Agente de Contratação 

 

 

 

 

 

ANEXO I 

TERMO DE REFERÊNCIA 

DISPENSA DE LICITAÇÃO 
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 SERVIÇOS DE LOCAÇÃO 

 

1. Do objeto, valores a serem contratados, base legal e período de contratação: 

1.1 Objeto: Contratação de empresa especializada para serviços de locação de estrutura de Palco, 

Iluminação, Som, Grades de proteção e Banheiros químicos, em atendimento as 

necessidades da Secretaria Municipal de Educação, no exercício de 2023. 

1.2 Custo Apurado: 
R$ 57.166,67 (cinquenta e sete mil, cento e sessenta e seis reais e sessenta 

e sete centavos) estimativa para um período de 03 (três) meses 

1.3 Base Legal: 
Esta contratação encontra amparo legal no Inciso II do Art. 75, da lei nº 14.133/2021 e 

demais normas pertinentes. 

1.4 Período de Contratação: O período de contratação será o exercício de 2023. Caso haja 

necessidade, dentro das disposições legais o contrato poderá ser 

prorrogado, por meio de termo aditivo 

2 – Da Solicitante: 

2.1 Secretaria: Secretaria Municipal de Educação 

CNPJ: 23.714.191/0001-59 

End.: Trav. Rui Barbosa  

Bairro: Centro Bairro: Centro 

CEP: 68.250-000 

2.2 Secretário (a) Municipal: Maria Zilda Bentes Sousa 

Decreto n°:  003/2021 Data/ano: 2021 

3 - Dos Fiscais:  

PORTARIA N°:   219/2023-SEMED 

3.1 Fiscal  HUMBELINO CASTRO CARDOSO JÚNIOR 

CPF: 005.316.712-08 

RG: 6165659 

Situação Funcional: ( ) Contratado ou (X) Efetivo  (  ) Comissionado 

Formação: Ensino Superior 

Cargo/Função: Professor de Licenciatura- Educação Física 

Portaria: 023015-4 

a) Os Fiscais ficarão responsáveis pelo recebimento, verificação da qualidade e execução do serviço, 

datar e Atestar, assim como avisar com 30 (trinta) dias de antecedência do termino do contrato 

ao(a) Secretário (o), para que o(a) mesmo(a) tome as devidas providências a vigência do contrato. 

b) A fiscalização, da contratação será exercida pelo(s) Fiscal(is), indicado(s) nos termos do Portaria nº 

219, de 16 de agosto de 2023; 

c) O(s) Fiscal(is) da Contratante deverá ter a experiência necessária para o acompanhamento e controle 

da execução do contrato; 

d) A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da fornecedora, 

inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições 

técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade inferior, e, na 

ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e 

prepostos, em conformidade com a legislação pertinente; 

e) O(s) fiscal(is) do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a 

execução do contrato, indicando hora, dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários 

eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos 
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observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as providências 

cabíveis; 

4 - Local Para Prestação dos Serviços 

Os serviços serão executados no local estabelecido pela Unidade Requisitante, no prazo de até 02 (dois) 

dias úteis contados a partir da emissão da Ordem de Serviço pela Fiscalização do Contrato. 

5- Das Justificativas e Dos Objetivos: 

5.1. Justificativa da Contratação:  

 

A contratação de uma empresa especializada em locação de estrutura de palco, iluminação, som, 

grades de proteção e banheiros químicos é essencial para a Secretaria Municipal de Educação no ano de 2023. 

Essa medida se justifica pelo fato de que a Secretaria frequentemente organiza uma variedade de eventos 

educacionais e culturais, como apresentações de estudantes, cerimônias de premiação e atividades 

extracurriculares. A expertise da empresa garantirá a montagem e operação eficiente desses elementos, 

assegurando a segurança dos participantes e a qualidade das experiências oferecidas. 

 

A terceirização desses serviços permitirá que a equipe da Secretaria concentre seus esforços na 

coordenação e promoção dos eventos, sem se preocupar com detalhes técnicos complexos. Além disso, a 

locação desses equipamentos evita gastos excessivos com aquisição e manutenção de itens que seriam 

utilizados esporadicamente. Os recursos financeiros economizados podem ser redirecionados para melhorias 

educacionais mais impactantes. 

 

Portanto, a contratação da empresa especializada otimiza a execução dos eventos da Secretaria, 

garantindo sua excelência, eficiência e contribuindo para a criação de experiências educativas e culturais 

memoráveis para os participantes. 

 

5.1.1. Da base legal:  

 

           A execução dos objetos será utilizada para o cumprimento e em atendimento aos serviços executados 

pelas equipes que desenvolvem suas atribuições nos diversos segmento e demandas da Secretaria Municipal 

de Educação. 

          Como mencionado ao norte que autoriza a dispensa de licitação é de iniciativa do texto constitucional 

prevê a possibilidade de ser dispensada a licitação por meio de dispensa de licitação ou inexigibilidade de 

licitação.  

          O texto constitucional permite a edição de lei que crie hipóteses em que a contratação possa ser feita 

de forma direta. O novo regulamento geral das licitações é a lei nº 14.133/2021, de 01 de abril de 2021, 

Decreto Municipal nº 234 de 23 de maio de 2023 e Decreto  Municipal nº 210, 02 de maio de 2023; também 

prevê os casos em que é possível realizar  contratação direta, podendo a licitação ser dispensável ou 

inexigível.       

 A nova lei 14.133/21  e Decreto nº 11.317/2022 de licitações trouxe inovações, trouxe inovações 

diversas, inclusive alterou os limites da dispensa em seu art. 75, inc. II, dispondo o seguinte: 

  

Art. 75. É dispensável a licitação: 

[...]; 

II - para contratação que envolva valores inferiores a R$ 57.208,33 (cinquenta e 

sete mil e duzentos e oito reais e trinta e três centavos), no caso de outros 

serviços e compras; 
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Como se pode observar há previsão legal para contratações em função do valor 

e o que se pretende contratar encontra-se dentro dos limites da regramento 

mencionado. 

 

5.1.2. Justificativa do Preço Proposto: 

Em atendimento às disposições legais e visando obter valor vantajoso na contratação, foi procedida 

pesquisa de mercado com fornecedores que atuam no ramo do objeto deste termo de referência. 

 

É importante ressaltar que das cotações consultadas, permitiu a obtenção do valor médio unitário, 

em sequência obteve-se o valor total em função do quantitativo levantado para 03 (três) meses, conforme 

demonstrado no item 6 deste termo de referência e pesquisas em anexo.  

 

Observando as cotações, é possível constatar que os valores apresentados pelas empresas, 

encontram-se dentro dos valores praticados no mercado.   

 

 

EMPRESA 1: IRMÃOS RODRIGUES CNPJ:11..575.614/0001-18 

EMPRRESA 2: GISELE NOGUEIRA PENHA-ME CNPJ: 25.236.251/0001-19 

EMPRESA 3: REAL AGRO COMERCIO E SERVIÇOS LTDA CNPJ: 42.201.985/0001-63 
ITEM/LOT

E DESCRIÇÃO UND QTD EMPRESA 1 EMPRESA 2 EMPRESA 3 VALOR MEDIO VALOR TOTAL 

1 

Locação de 
palco 
Treliçado 
com medidas 
mínimas de 
10x5x5 
metros, 
incluindo 
escadas, 
cobertura e 
itens de 
segurança 
para o 
evento.  

DIÁRIA 7 

 R$ 
57.800,00  

 R$     
56.900,00  

 R$  
56.800,00  

 R$       
57.166,67  

 R$     
57.166,67  

Locação de 
equipamento
s de 
iluminação 
digital 12 
canhões 
LED. 

DIÁRIA 6 

Grade de 
proteção 
(guarda-
corpo) 

METR
O 

150 

Banheiro 
Químico 

UND 5 

6. Das Especificações, quantitativos e preços de mercado; da metodologia aplicada para obtenção do 

valor de mercado; das empresas consultadas; e dos valores. 

6.1. A metodologia utilizada para a aferição do valor de mercado e do valor a ser contratado se deu por meio 

das pesquisas formais com prestadores de serviços que atuam no ramo. De posse dos dados foi aplicada a 

média por item para obtenção do preço médio de mercado.  
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Locação de 
sistema de 
som 
profissional 
de grande 
porte, 
incluindo 08 
caixas de 
som line 
array, 08 
caixas 
subsb850, 02 
monitores de 
palco 
passivos, 02 
Monitores de 
palcos ativos, 
amplificadore
s profissional, 
processadore
s, mesa de 
som digital de 
32 canais, 02 
microfones 
sem fio e 02 
microfones 
com fio. 

DIÁRI
A 

7 

 

 

 

 

 

6.2. Das pessoas consultadas: 

EMPRESA 1: IRMÃOS RODRIGUES CNPJ:11..575.614/0001-18 

EMPRRESA 2: GISELE NOGUEIRA PENHA-ME CNPJ: 25.236.251/0001-19 

EMPRESA 3: REAL AGRO COMERCIO E SERVIÇOS LTDA CNPJ: 42.201.985/0001-63 
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7 - Da Fonte de Recurso 

As despesas deste TERMO DE REFERÊNCIA ocorrerão por conta das classificações funcionais 

constantes da Lei Orçamentária Anual de 2023, conforme certidão em anexo. 

 

8 – Obrigações 

8.1 Obrigações da CONTRATADA 

A CONTRATADA obriga-se a: 

a) Todos os encargos decorrentes da execução do ajuste são de exclusiva responsabilidade do 

FORNECEDOR, que deverá fornecer os produtos de acordo com as especificações, condições e 

prazos previstos; O FORNECEDOR deverá manter as condições de habilitação durante o período 

de fornecimento dos produtos, bem como recolher os tributos que incidam, direta e indiretamente, 

sobre os produtos adquiridos;  

b) O FORNECEDOR também deverá cumprir todas as condições constantes deste Termo de 

Referência e responder todas as consultas que a Secretaria Municipal de Educação realizar no que 

se refere ao atendimento do objeto;  

c) Entregar o objeto deste Termo de Referência na forma e prazo, conforme descrição do termo de 

referência, mediante apresentação da Notas Fiscais devidamente preenchida, constando 

detalhadamente as informações necessárias, conforme proposta da empresa contratada;  

d) Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições de consumo, em estrita observância às 

especificações deste Termo;  

e) Assumir a responsabilidade por toda a logística de prestação de serviço; 

f) Responsabilizar-se pelos encargos trabalhistas, fiscais, previdenciários e comerciais resultantes da 

execução do contrato;  

g) Entregar o objeto nas condições pactuadas neste Termo de Referência;  

h) Providenciar a correção das deficiências, falhas ou irregularidades constatadas pela Contratante na 

entrega do objeto;  

 

i) 

Responder por danos causados diretamente à Contratante ou a terceiros, decorrentes de sua culpa 

ou dolo, quando da execução do contrato;  

j) Acatar as orientações da Contratante, sujeitando-se a mais ampla e irrestrita fiscalização, prestando 

esclarecimentos solicitados e atendendo às reclamações formuladas;  

l) Manter todas as condições de habilitação aferidas no processo de contratação durante a vigência  

contrato;  m) Garantir a qualidade dos produtos e a regularidade do fornecimento;  

n) Cumprir as demais disposições contidas neste Termo de Referência.  

o) Todos os encargos decorrentes da execução do ajuste são de exclusiva responsabilidade do 

FORNECEDOR, que deverá fornecer os produtos de acordo com as especificações, condições e 

prazos previstos; O FORNECEDOR deverá manter as condições de habilitação durante o período 

de fornecimento dos serviços, bem como recolher os tributos que incidam, direta e indiretamente, 

sobre os produtos adquiridos;  

8.2 Obrigações da Contratante 

A Contratante obriga-se a: 

a) Atuar de forma ampla e completa no acompanhamento do trâmite administrativo do processo de 

prestação de serviço bem como na execução do Contrato;  
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b) Exigir a fiel observância dos serviços fornecidos, registrando todas as ocorrências e as deficiências 

verificadas em relatório, cuja cópia será encaminhada à empresa CONTRATADA, objetivando a 

imediata correção das irregularidades apontadas;  

c) Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela empresa contratada, de acordo com o 

Termo de Referência;  

d) Ter pessoal disponível para a prestação do objeto no horário previsto neste documento;  

9 - Da Execução 

a) A Execução do Objeto deste Termo de Referência será conforme a necessidade da 

CONTRATANTE; 

b) O fornecimento dos itens deste Termo de Referência será sede da contratada e nos locais indicados 

no item 4 deste termo de referência. 

c) A contratada poderá solicitar prorrogação no prazo do Item 8.1 Obrigações da 

CONTRATADA, desde que informado formalmente no prazo máximo de até 04 (Quatro) horas 

que antecede o termino do Prazo de execução da contratada, além de estar plenamente justificados, 

atendendo aos interesses e conveniência da Administração Pública; 

d) A CONTRATANTE, responderá formalmente no prazo máximo de até 04 (Quatro) horas, se 

ACEITA ou NÃO a justificativa apresenta pela CONTRATADA referente a prorrogação no prazo 

de execução. 

e) A execução do objeto deste TERMO DE REFERÊNCIA deverá ser realizada por profissional 

habilitado e será fiscalizada pelo servidor mencionado no item 03 deste termo de referência. 

10 - Recebimento e Critério de Aceitação do Objeto 

Os objetos deste termo de referência serão recebidos: 

a) PROVISORIAMENTE, para efeito de posterior verificação dos produtos ofertados com as 

especificações constantes neste Termo de Referência, e similaridade com as amostras aprovadas no 

certame 

b) Definitivamente, após a verificação provisória e estando em conformidade com as especificações 

constates neste termo de referência. 

c) Na hipótese de durante a verificação provisória for constado alguma irregularidade ou diferente de 

serviço contratado, a CONTRATANTE deverá notificar a CONTRATADA. Caso a contatada 

incorra novamente na execução irregular dos serviços, a contratante procederá a penalização da 

empresa contratada, nos termos da lei nº 14.133/21. 

d) O recebimento e acompanhamento execução do objeto deste TERMO DE REFERÊNCIA será 

confiado ao Fiscal indicado pelo(a) Secretário (a), através do Termo de Recebimento 

11 - Das Condições de Pagamento 

a) Para fins de pagamento serão observados os procedimentos dispostos no Decreto Estadual n. º 

877, de 31 de março de 2008 e a Instrução Normativa n. º: 018, de 21 de maio de 2008, da 

Secretaria de Estado de Fazenda – SEFA; 

b) Havendo disponibilidade Financeira e cumpridas as formalidades, o pagamento do Serviço será 

efetuado, no prazo de 30 (trinta) dias, contados a partir do recebimento definitivo das Nota(s) 

Fiscal(ais)/Fatura(s) devidamente datadas e atestadas pelo(a) Fiscal(is) designado(s) e pelo 

Secretário(a) acompanhada da Ordem de Fornecimento, Termos de Recebimentos e Certidões 

de regularidades fiscais, através das Certidões Negativas de Débitos atualizadas, o repasse a 

CONTRATADA será feita través de transferência de conta bancaria. 

c) Só serão pagos o valor mensal referente ao fornecimento efetivamente executado, mediante 

Nota(s) Fiscal(ais) devidamente datadas e atestadas pelo(a) Fiscal(is) designado(s) e pela 

Secretária acompanhada da Ordem de Serviço, Termos de Recebimentos e Certidões de 
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Óbidos, XX de XXXX de 2023. 

 

_____________________________________ 

MARIA ZILDA BENTES SOUSA 

Secretaria Municipal de Educação 

Decreto nº 003/2021 
 

 
 

regularidades fiscais, através das Certidões Negativas de Débitos atualizadas, que será submetida 

a avaliação de sua veracidade, se for o caso. 

d) Para efetivação do pagamento, além da correspondente Nota Fiscal, a CONTRATADA 

deverá comprovar sua regularidade fiscal, através das Certidões Negativas de Débitos 

atualizadas; 

e) No caso de incorreção nos documentos apresentados, inclusive na Nota Fiscal, serão os mesmos 

restituídos à CONTRATADA para as correções necessárias, não respondendo a Prefeitura 

Municipal de Óbidos por quaisquer encargos resultantes de atrasos na liquidação dos pagamentos 

correspondentes; 

f) A CONTRATANTE poderá exigir da contratada, a qualquer tempo, a apresentação de 

comprovantes originais referentes à efetiva quitação de qualquer encargo ou compromisso para 

com terceiros, exigidos por força do fornecimento contratados. A não apresentação desses 

comprovantes poderá ensejar a suspensão dos pagamentos devidos pela PMO, a seu critério, até 

a regularização do assunto; 

g) A CONTRATANTE procederá à retenção de impostos nas hipóteses previstas em lei; 

h) A CONTRATADA apresentará ao CONTRATANTE documento fiscal específico referente ao 

objeto da contratação, sendo que estes deverão ser entregues até o dia 20 de cada mês; 

i) O CONTRATANTE terá o prazo de 48 (Quarenta e oito) horas, a contar da apresentação do 

documento fiscal, para aprová-lo ou rejeitá-lo; 

j) O documento fiscal não aprovado pelo gestor será devolvido à CONTRATADA para as 

necessárias correções, com as informações que motivaram sua rejeição, contando-se o prazo 

estabelecido para pagamento a partir da data de sua reapresentação; 

l) A devolução do documento fiscal não aprovado pelo gestor, em hipótese alguma, servirá de 

pretexto para que a CONTRATADA suspenda a execução do contrato; 

m) O contratante poderá sustar o pagamento de qualquer fatura, no todo ou em parte, nos seguintes 

casos: execução do objeto contratual em desacordo com o avençado e existência de qualquer débito 

para com o contratante; 

12 - Medidas Acauteladoras 

12.1. Consoante o artigo 45 da Lei nº 9.784, de 1999, a Administração Pública poderá, sem a prévia 

manifestação do interessado, motivadamente, adotar providências acauteladoras, inclusive retendo o 

pagamento, em caso de risco iminente, como forma de prevenir a ocorrência de dano de difícil ou 

impossível reparação. 

13 - Das infrações e das sanções administrativas 

13.01.A disciplina das infrações e sanções administrativas aplicáveis no curso da contratação e da 

contratação é aquela prevista na legislação vigente. 
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ANEXO II 

 MODELO DE PROPOSTA COMERCIAL COM BASE NO ART. Nº 75, INCISO II, § 3º DA LEI 

14.133/2021 

 

RAZÃO SOCIAL: CNPJ:  

ENDEREÇO:  

TELEFONE / FAX: EMAIL:  

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA SERVIÇOS DE LOCAÇÃO DE 

ESTRUTURA DE PALCO, ILUMINAÇÃO, SOM, GRADES DE PROTEÇÃO E BANHEIROS 

QUÍMICOS, EM ATENDIMENTO AS NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 

EDUCAÇÃO, NO EXERCÍCIO DE 2023. 

 

 

ITEM 

 

   DESCRIÇÃO 

          

UND 

 

QUANT 

 

VALOR UNIT. 

 

VALOR TOTAL 

 

 

01 

 

 

XXXXXXXXX 

 

 

  XX 

 

 

   XX 

 

 

    R$ ________ 

 

 

R$________ 

 

 

 

 

 

Valor total global: R$ ________ (_____________________). PRAZO DE VALIDADE DA PROPOSTA 

- Não inferior a 60 dias CONDIÇÕES DE PAGAMENTO PRAZO E LOCAL DE 

ENTREGA/EXECUÇÃO: Despesas inerentes a impostos, tributos, contratação de pessoal e outros, 

correrão totalmente por conta da Empresa contratada; Apresentamos nossa proposta conforme o 

estabelecido no Edital. Local, ________ de ____________________ de 2023. 

 

 

 
 
 
 

 
 

________________________________________ 
RESPONSAVEL 
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ANEXO III 

DISPENSA DE LICITAÇÃO 7/2023-042 

PROCESSO Nº 1113/2023-ADM 

MINUTA DO CONTRATO ADMINISTRATIVO N°XX/XXX 

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº ___/2023 

 

 

TERMO DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE 

SERVIÇOS  Nº XXXXXXX , QUE FAZEM ENTRE SI O 

MUNICÍPIO DE ÓBIDOS, POR INTERMÉDIO DO(A) 

SECRETARIA MUNICIPAL DE XXXXXXXXXXXXX E 

A  EMPRESA  XXXXXXXXXXXXXXX.   

 

Pelo presente instrumento de Contrato, de um lado o Município de ÓBIDOS, através do(a) SECRETARIA 

MUNICIPAL DE xxxxxxxxxxxxx, CNPJ-MF, Nº xxxxxxxxxxxxxx, denominado daqui por diante de 

CONTRATANTE, representado neste ato pelo(a) Sr.(a) xxxxxxxxxxxxxxxxxxxx,  SECRETARIO 

MUNICIPAL DE xxxxxxxxxxxxxxxxxxx, e do outro lado xxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, CNPJ/CPF CNPJ 

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, com sede na xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, de agora em diante 

denominada CONTRATADA(O), neste ato representado pelo(a) Sr(a). xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, 

portador do(a) CPF xxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, têm justo e contratado o seguinte: 

 

1. DO OBJETO CONTRATUAL 

 

1.1. O objeto do presente instrumento é a XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX 

, que serão prestados nas condições estabelecidas no Termo de Referência, anexo do Edital. 

 

1.2. Este Termo de Contrato vincula-se ao termo de referência  apresentado pela Secretaria Municipal 

de xxxxxxxxxxxxx, que originou a DISPENSA DE LICITAÇÃO nº XXX/2023, identificado no 

preâmbulo e à proposta vencedora, independentemente de transcrição. 

 

1.3. Itens Contratados: 

 

  

ITEM ESPECIFICAÇÃO QUANTIDADE VALOR 

UNITÁRIO 

VALOR 

TOTAL 

X     

 

 

 

2. DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 

 

2.1. Este contrato fundamenta-se na Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e suas alterações, bem como 

na DISPENSA DE LICITAÇÃO, nº XXX/2023. 

 

3. DOS ENCARGOS, OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES DA CONTRATADA 

 

3.1. Executar o objeto deste contrato de acordo com as condições e prazos estabelecidas no termo de 

referência e neste termo contratual; 
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3.2. Manter preposto aceito pela Administração para representá-lo na execução do contrato. 

 

I - A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pela Administração, 

desde que devidamente justificada, devendo a empresa designar outro para o exercício da atividade. 

 

3.3. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou autoridade superior. 

 

3.4. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo 

fixado pelo fiscal do contrato, os produtos/serviços nos quais se verificarem vícios, defeitos ou 

incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados; 

 

3.5. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e 

qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização 

ou o acompanhamento da execução contratual pelo CONTRATANTE, que ficará autorizado a descontar 

dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida no edital, o valor correspondente aos danos 

sofridos. 

 

3.6. Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, 

colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante ou do Fiscal ou Gestor do 

contrato, nos termos do artigo 48, parágrafo único, da Lei nº 14.133, de 2021. 

 

3.7. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 

todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no processo que gerou este Contrato, 

decorrente do(a) DISPENSA DE LICITAÇÃO  de nº XXX/2023. 

 

3.8. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de Fornecedores - 

SICAF, a empresa CONTRATADA deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, 

até o dia trinta do mês seguinte ao da prestação dos produtos/serviços, os seguintes documentos: 

 

a) Prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 

b) Certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 

c) Certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Municipal ou Distrital do domicílio 

ou sede do contratado; 

d) Certidão de Regularidade do FGTS - CRF; e 

e) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT;  

 

3.9. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, Dissídio 

Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as obrigações 

trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação específica, cuja 

inadimplência não transfere a responsabilidade ao CONTRATANTE. 

 

3.10. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência 

anormal ou acidente que se verifique com os produtos/serviços. 

 

3.11. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo CONTRATANTE ou por seus 

prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos 

documentos relativos à execução do objeto. 
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3.12. Paralisar, por determinação do CONTRATANTE, qualquer atividade que não esteja sendo 

executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de 

terceiros. 

 

3.13. Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que for necessário 

à execução do objeto, durante a vigência do contrato. 

 

3.14. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo as 

determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos produtos/serviços e nas 

melhores condições de segurança, higiene e disciplina. 

 

3.15. Submeter previamente, por escrito, ao CONTRATANTE, para análise e aprovação, quaisquer 

mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou instrumento 

congênere. 

 

3.16. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de 

aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito 

anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre. 

 

3.17. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 

todas as condições exigidas para habilitação na licitação, ou para qualificação, na contratação direta; 

 

3.18. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para 

pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas 

de cargos previstas na legislação. 

 

3.19. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do 

contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas. 

 

3.20. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato. 

 

3.21. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua 

proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo 

complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento 

do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei 

nº 14.133, de 2021. 

 

3.22. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas 

de segurança do CONTRATANTE; 

 

3.23. Aceitar nas mesmas condições contratuais os acréscimos e supressões até o limite fixado no art. 

125 da Lei nº 14.133/2021 e suas alterações. 

 

4. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

 

4.1. A CONTRATANTE se obriga a proporcionar à CONTRATADA todas as condições necessárias ao 

pleno cumprimento das obrigações decorrentes do Termo Contratual, consoante estabelece a Lei nº 

14.133/2021 e suas alterações. 

 

4.2. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela CONTRATADA, de acordo com as 

cláusulas contratuais e os termos de sua proposta 
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4.3. Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos produtos/serviços, por servidor ou comissão 

especialmente designados, anotando em registro próprio as falhas detectadas, indicando dia, mês e ano, 

bem como o nome dos empregados eventualmente envolvidos, e encaminhando os apontamentos à 

autoridade competente para as providências cabíveis. 

 

4.4. Notificar a CONTRATADA por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições, falhas ou 

irregularidades constatadas no curso da execução do contrato, fixando prazo para a sua correção, 

certificando-se que as soluções por ela propostas sejam as mais adequadas. 

 

4.5. Pagar à CONTRATADA o valor resultante do fornecimento, no prazo e condições estabelecidas 

neste contrato e no Termo de Referência. 

 

4.6. Efetuar as retenções tributárias devidas sobre o valor da Nota Fiscal/Fatura da CONTRATADA. 

 

4.7. Não praticar atos de ingerência na administração da CONTRATADA, tais como: 

 

a) Exercer o poder de mando sobre os empregados da CONTRATADA, devendo reportar-se somente 

aos prepostos ou responsáveis por ela indicados, exceto quando o objeto da contratação previr o 

atendimento direto, tais como nos produtos/serviços de recepção e apoio ao usuário; 

 

b) Direcionar a contratação de pessoas para trabalhar nas empresas Contratadas; 

 

c) Promover ou aceitar o desvio de funções dos trabalhadores da CONTRATADA, mediante a 

utilização destes em atividades distintas daquelas previstas no objeto da contratação e em relação à 

função específica para a qual o trabalhador foi contratado; e 

 

d) Considerar os trabalhadores da CONTRATADA como colaboradores eventuais do próprio órgão 

ou entidade responsável pela contratação, especialmente para efeito de concessão de diárias e 

passagens. 

 

4.8. Fornecer por escrito as informações necessárias para a entrega dos produtos/serviços objeto do 

contrato; 

 

4.9. Realizar avaliações periódicas da qualidade dos produtos/serviços, após seu recebimento; 

 

4.10. Aplicar à CONTRATADA sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do Contrato; 

 

4.11. Cientificar o órgão de representação judicial da Administração para adoção das medidas cabíveis 

quando do descumprimento das obrigações pela CONTRATADA; 

 

4.12. Fiscalizar o cumprimento dos requisitos legais, quando a contratada houver se beneficiado da 

preferência estabelecida pelo art. 26, da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021. 

 

4.13. Assegurar que o ambiente de trabalho, inclusive seus equipamentos e instalações, apresentem 

condições adequadas ao cumprimento, pela contratada, das normas de segurança e saúde no trabalho, 

quando o serviço for executado em suas dependências, ou em local por ela designado. 

 

4.14. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela CONTRATADA 

com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a 

terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 
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4.15. Fica designado servidor o(a) Sr.(a) XXXXXXXXXXXXXXX, portador do RG nº XXXXX e do 

CPF Nº XXXXXXXXXXX, para acompanhar e fiscalizar o presente contrato 

 

5. DA VIGÊNCIA 

 

5.1. A vigência deste instrumento contratual iniciará na data de sua assinatura, extinguindo-se em 

XXXXXXXXX, podendo ser prorrogado de acordo com os termo da Lei n° 14.133/2021, desde que 

haja autorização formal da autoridade competente e observados os seguintes requisitos: 

 

I - Esteja formalmente demonstrado que a forma de execução do contrato tem natureza continuada; 

 

II - Seja juntado relatório que discorra sobre a execução do contrato, com informações de que os 

produtos/serviços tenham sido fornecido regularmente; 

 

III - Seja juntada justificativa e motivo, por escrito, de que a Administração mantém interesse na 

execução do objeto; 

 

IV - Seja comprovado que o valor do contrato permanece economicamente vantajoso para a 

Administração; 

 

V - Haja manifestação expressa da CONTRATADA informando o interesse na prorrogação;  

 

VI - Seja comprovado que a CONTRATADA mantém as condições iniciais de habilitação. 

 

6. DA RESCISÃO 

 

6.1. Constituem motivo para a rescisão contratual os constantes dos artigos 137 e 138 da Lei nº 

14.133/2021, e poderá ser solicitada a qualquer tempo pelo CONTRATANTE, com antecedência 

mínima de 05 (cinco) dias úteis, mediante comunicação por escrito. 

 

7. DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

 

7.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o Contratado que: 

 

I - Der  causa à inexecução parcial do contrato; 

 

II - Der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao 

funcionamento dos produtos/serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

 

III - Der causa à inexecução total do contrato; 

 

IV - Deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

 

V - Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 

 

VI - Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 

convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

 

VII - Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo 

justificado; 



 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 
CNPJ: 05.131.180/0001-64 
Rua Deputado Raimundo Chaves, 338, Centro, CEP: 68250-000 

 

 

 

VIII - Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração 

falsa durante a Dispensa de Licitação ou execução do contrato; 

 

IX - Fraudar a contratação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

 

X - Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

 

XI - Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da contratação; 

 

XII - Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

 

7.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima descritas as seguintes sanções: 

 

I - Advertência, quando a CONTRATADA der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que 

não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei); 

 

II - Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nos incisos II, III, 

IV, V, VI e VII do subitem 7.1 deste Edital, sempre que não se justificar a imposição de penalidade 

mais grave (art. 156, §4º, da Lei); 

 

III - Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nos 

incisos incisos VIII, IX, X, XI e XII do subitem 7.1 deste Edital, bem como pelas infrações 

administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII, que justifiquem a imposição de 

penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei). 

 

IV - Multa: 

 

a) Moratória de 1% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela 

inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias; 

 

b) Compensatória de 30% (trinta por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de inexecução 

total do objeto; 

 

7.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 

reparação integral do dano causado ao CONTRATANTE (art. 156, §9º). 

 

7.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (art. 

156, §7º). 

 

I - Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias 

úteis, contado da data de sua intimação (art. 157). 

 

II - Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 

eventualmente devido pelo CONTRATANTE à CONTRATADA, além da perda desse valor, a 

diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º). 

 

7.5. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a 

ampla defesa à CONTRATADA, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 

158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração 

de inidoneidade para licitar ou contratar. 
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7.6. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º): 

I - A natureza e a gravidade da infração cometida; 

II - As peculiaridades do caso concreto; 

III - As circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

IV - Os danos que dela provierem para o CONTRATANTE; 

V - A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações 

dos órgãos de controle. 

 

7.7. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis de 

licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei 

nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito 

procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159). 

 

7.8. A personalidade jurídica da CONTRATADA poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com 

abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato 

ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa 

jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa 

jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de 

direito, com a CONTRATADA, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a 

obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160) 

 

7.9. O CONTRATANTE deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação 

da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de 

publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS) e no Cadastro Nacional 

de Empresas Punidas (CNEP), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal (art. 161). 

 

7.10. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou 

contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 

 

8. DO VALOR E DO PAGAMENTO 

 

8.1. O valor total da presente avença é de R$ xxxxxxxx (valor por extenso). 

 

8.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da 

execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, 

fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento 

integral do objeto da contratação. 

 

8.3. O pagamento será efetuado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, contados do recebimento da 

Nota Fiscal/Fatura. 

 

8.4. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura quando o(a) SECRETARIA 

MUNICIPAL DE XXXXXXXXXX  atestar a execução do objeto do contrato. 

 

8.5. Havendo atraso no pagamento, desde que não decorre de ato ou fato atribuível à CONTRATADA, 

aplicar-se-á o índice do IPCA, a título de compensação financeira, que será o produto resultante da 

multiplicação desse índice do dia anterior ao pagamento pelo número de dias em atraso, repetindo-se a 

operação a cada mês de atraso. 
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8.6. A emissão da Nota Fiscal/Fatura será precedida do recebimento definitivo do objeto da contratação, 

conforme disposto neste instrumento e/ou no Termo de Referência. 

 

8.7. Quando houver glosa parcial do objeto, o CONTRATANTE deverá comunicar à CONTRATADA 

para que emita a nota fiscal ou fatura com o valor exato dimensionado. 

 

8.8. O setor competente para proceder o pagamento deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura apresentada 

expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como: 

a) O prazo de validade;  

b) A data da emissão;  

c) Os dados do contrato e do órgão contratante;  

d) O período respectivo de execução do contrato;  

e) O valor a pagar; e  

f) Eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

 

8.9. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a liquidação da 

despesa, o pagamento ficará sobrestado até que a CONTRATADA providencie as medidas saneadoras. 

Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, 

não acarretando qualquer ônus para o contratante. 

 

8.10. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da 

regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso 

ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no 

art. 68 da Lei nº 14.133/2021. 

 

8.11. Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a Administração deverá realizar 

consulta para: 

a) verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital;  

b) identificar possível razão que impeça a participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, 

proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas. 

 

8.12. Constatando-se a situação de irregularidade da CONTRATADA, será providenciada sua 

notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo 

prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do 

contratante. 

 

8.13. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a CONTRATANTE 

deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à 

inadimplência da CONTRATADA, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para 

que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos. 

 

8.14. Persistindo a irregularidade, a CONTRATANTE deverá adotar as medidas necessárias à rescisão 

contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla 

defesa. 

 

8.15. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se 

decida pela rescisão do contrato, caso a CONTRATADA não regularize sua situação. 

 

8.16. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 

I - Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos na 

fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 
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8.17. A CONTRATADA regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar 

nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por 

aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio 

de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei 

Complementar. 

 

 9. DO REAJUSTE 

 

9.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data 

do orçamento estimado. 

 

9.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do Contratado, os preços iniciais 

serão reajustados, mediante a aplicação, pelo Contratante, do IPCA - Índice Nacional de Preços ao 

Consumidor Amplo, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da 

anualidade. 

 

9.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos 

efeitos financeiros do último reajuste. 

 

9.4. No caso de atraso ou não divulgação do IPCA, a CONTRATANTE pagará à CONTRATADA a 

importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo 

seja divulgado o índice definitivo. 

 

9.5. Caso o IPCA venha a ser extinto) ou de qualquer forma não possa mais ser utilizado, será(ão) 

adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor. 

 

9.6. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, 

para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.  

 

10. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

 

10.1. As despesas contratuais correrão por conta da verba do orçamento do(a) SECRETARIA 

MUNICIPAL DE XXXXXXXXXXX, na dotação orçamentária Exercício 2023 Atividade 

XXXXXXXXXXXXXX, Classificação econômica XXXXXXXXXXXXXXXXX, ficando o saldo 

pertinente aos demais exercícios a ser empenhado oportunamente, à conta dos respectivos orçamentos, 

caso seja necessário. 

 

11. DA EXTINÇÃO CONTRATUAL 

 

11.1. O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo 

nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, bem 

como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

I - Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 

 

11.2. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido: 

a) Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

b) Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

c) Indenizações e multas. 

 

12. DOS CASOS OMISSOS 
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12.1. Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei 

nº 14.133, de 2021 e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições 

contidas na Lei nº 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor - e normas e princípios gerais dos 

contratos. 

 

13. DAS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS 

 

13.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nº 

14.133, de 2021. 

 

13.2. O CONTRATADO é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 

supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 

atualizado do contrato. 

 

13.3. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, 

dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021. 

 

14. DO FORO, BASE LEGAL E FORMALIDADES 

 

14.1. Fica eleito o Foro da cidade de ÓBIDOS, para dirimir os litígios que decorrerem da execução deste 

Termo de Contrato que não possam ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, §1º da Lei nº 

14.133/21. 

 

14.2. Para firmeza e como prova de haverem as partes, entre si, ajustado e contratado, é lavrado o 

presente termo, em 02 (duas) vias de igual teor, o qual, depois de lido e achado conforme, é assinado 

pelas partes contratantes e pelas testemunhas abaixo. 

 

 ÓBIDOS - PA, ___/___/____ 

 

 

 SECRETARIA MUNICIPAL DE XXXXXXXXXXXXXX 

    CNPJ(MF) XXXXXXXXXXXX 

    CONTRATANTE 

 

 

 

XXXXXXXXXXXXXXXXXXXX 

    CNPJ XXXXXXXXXXXXX 

CONTRATADO(A) 
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